
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela 

SUBEMENDA À EMENDA ~rd  t1 7!  
(Do Sr. Deputado Roosevelt Vilela) 

Ao Projeto de Lei n° 645/2019, que "Estima a 
receita e fixa a despesa do Distrito Federal para 
o exercício financeiro de 2020". 

Fica alterada a Emenda n° 421 na forma abaixo: 

Ação: 9075— TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS 

Subtítulo (NOVO): TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS 
CULTURAIS — Apoio ao Carnaval de Brasília 

Natureza de Despesa: 335041 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa adequar a ação, o subtítulo e a natureza de despesa. 

Sal das Sessões, 

DEPUTADO ROO EVELT V ELA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
Receb em  /2/19Jtás  1g ; 
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